
-a

1l

SIPIA - Sistema de Informação para
Infância e Juventude

Retrospectiva e Propsta Regional do Grande ABC

1- Acordo assinado junto a Gmara do Grande ABC - Movimento
"Criança Prioridade L" - novembro/ 97;

2- Capacitação Regional para Implantação do SIPIA - maio/ 99;

3- Implantação parcial do SIPIA na região do Grande ABC (la Fase);

4- Reunião na S.A.D.S (chefia de Gabinete).Assinatura de Convênio
com o Ministério da Justiça para Implantação do Consolidado (Za Fase)
2710612000;

5- Proposta regional preliminar para Implantação do SIPIA (2a Fase) -
definir prazos:

a)Treinamento Filosófico - Conselheiros novos e Treinamento Técnico
- Conselheiros e Técnico dos Municípios na área de processamento de
dados - definir prazos e competências;

b)Ampliação de equipamentos junto aos conselheiros Tutelares
definir competências e prazos;

c)Integração ao Sistema de equipamentos do CMDCA e Executivos
Municipais - definir competências e prazos;

d)criafro de Núcleo do SIPIA Regional - definir composição e prazo
para instalação;

e)Plano de monitoramento do Sistema garantindo competências das
três esferas de Governo e Núcleo do SIpIA;

í)Análise da necessidade de renovação ou especificação de acordo
junto à Gmara do Grande ABC - Movimento "criança prioridade 1,,.
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cÂmann Do GRANDE ABc
InovtMENTO REGTONAL "CRIANçA PRIORIDADE í'

í. Termo do Acordo:

Rede de seruiços de atenção à lnfância e a Juventude.

2. Objeto do Acordo:

Fortalecimento/ criação de uma rede articulada de serviços de
âmbito local e regional que contemple prioritariamente a intervenção
na situação de risco pessoal e social de crianças e adolescentes no
conedor do Trolebus/Trens, bem como implementar ações de apoio à
implantação de medidas sócio-educativas ao jovem autor de ato
infracional, em meio aberto, a partir do prognma o Esbdo em Rede
e a Socíedade Civil pela Vatorização da Vida.

Objetivo e Abnngência:

. Ampliar a capacidade de atendimento e articutação dos serviços
em rede local e regional visando maior resolutividade à situaçâo
de risco.

. Bainos da região do Grande ABc de são Mateus, Jabaquara,
Mla santa catarina pertencentes ao município de são paulo.

3. Agentes Envolvidos:

. Municípios do Grande ABC: santo André, são Bemardo do
campo, são caetano do sut, Diadema, Maúa, Ribeirão pires e
Rio Grande da Sena,

' Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adotescente
da Região do Grande ABC, 

: i

' Governo do Estado através das secretiarias: Agricultura e
Abastecimento; Assistência e Desenvolvimento soiía; cultura;
Educação; Esportes e Turismo; Govemo e Gestão Esiratégicai
Justiça e Defesa da cidadania; Emprego e Relaçôes do
Trabalho; Saúde; Segurança pública e tiansportes,
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. UNICEF,

. Sociedade Civil.

4. Abibuições de cada agente:

Prefeituns do Gnnde ABC:
A coordenação dos Trabalhos no âmbito dos Municípios seÉ

realizada pelo orgão Gestor da Política de Assistência e
Desenvolvimento social a partir da Análise da SituÉo e de
lndicadores Sociais. A execução dos serviços seÉ realizada no âmbito
da Administração Pública Municipal com a parceria da Sociedade Civil
e de outras esferas do Governo.

Governo do Estado:
sob a coordenação da secretaria de Assistência e

Desenvolvimento social- SADS, estaberecer, com o apoio da
Secretaria de Govemo e Gestão Estratégica, à interface com as
demais secretarias, de modo a integnar as agões desenvotvidas pela
rede de serviços instalada na região, o assessoramento e a
cooperação técnica e financeira.

A lnterlocução do grupo centrar- SADS se daÉ atr:avés da
Divisão Regional de Assistência e Desenvolvimento Socia! Grande
Sul, sediada em Santo André.

conselhos Municipais dos Direitos da crtança e do Adotscente:
DeliberaÉo e priorização na atenção a situação de risco pessoat

e social.

UNICEF:
Cooperação Técnica e Financeira.

5. Monitoramento das Ações:

o monitoramento ocorreÉ a partir do conselho Regional
Deliberativo do Movimento Regionat "criança prioridaãe 1' e
semestralmente as ações deverão ser avatiadas pelos agentes
envolvidos de forma a otimizar/ redirecionar os encaminhãmentos.
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ECA- Estatuto da Criança e do Adolescente
Suplemento D. O, E de 08 de agosto de 2.OOO

Município Distribuição
da População

Distribuição
de Material

660.396 3. s00

S. André 625,524 3.500

Mauá 342.902 2.000

Diadema 323.Lt6
L39.326

2.000
1.000S, C. Sul

R, Pires 97.550 1.000

R, Gde. Serra 34.726 1.000

Consórcio- reservas 1.000

total 15,000

Obs: Materia! produzido e disponibilizado pela Secretaria de Assistência

e Desenvotvimento Social- Governo do Estado de São Paulo'

Retirar na sede do cMDcA- sBC sito à Avenida Redenção no 22L

Centro- São Bernardo do Campo com Alessandra ou Edna

Marlene Bueno
P/ Movimento "Criança

S. B. Campo
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VANDERLEI MACRIS - PRESIDENTE
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EMENDA NO
AO PROJETO DE LEI NO 813/99

TEOR
TransÍere recursos da Secrelaria de Transportes Metropolitanos para subscrição de açôes da CPTM
para Programas de Assistência à Criança, eo Adolescente e a Família em situação de extrema
pobreza.
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Sala das Sessões em ........./10/1999.
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AUTOR: PARTIDO:

ASSINATURA.

JUSTIFICATIVA
Visa o atendlmenlo à criança, atravós da lmplantação e manutenção de servlços, em convênios
com os munlcíplos, e o desenvolvimento de atlvldades psico-soclais, objetivando o Íortalecimento
de ÍamÍllas em eírema pobreza, a partir da articulação do Movimento Reglonal, Criança Prioridade
í, eonÍorme acordo da Câmara do Grande ABC.
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recursos da Secrelarla de Transportes Metropolitanos para subscriçâo de açÕes da CPTM

para Programas de Assistência à Criança, ao Adolescente e a FamÍlia em situação de extrema
pobreza.
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AUTOR: PARTIDO:

ASSINATURA.

JUSTIFICATIVA
Vlsa o atendlmento à crlança, através da implantaçâo e manulenção de servlços, em convênios
@m os munlcíplos, e o desenvolvimento de atividades psico-sociais, obJetivando o Íortalecimento
de ÍamÍllas em extrema pobreza, a partir da artlculação do Movlmento Regional, Criança Prioridade
1, conÍorme acordo da Câmara do Grande ABC.
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SIPIA - Sistema de Informação para
Infância e Juventude

Retruspectiva e Proposta Regional do Grande ABC

1- Acordo assinado junto a Câmara do Grande ABC - Movimento
"Criança Prioridad e L" - novembro/ 97;

2- Capacitação Regional para Implantação do SIPIA - maio/ 99;

3- Implantação parcial do SIPIA na região do Grande ABC (la Fase);

4- Reunião na S.A.D.S (chefia de Gabinete).Assinatura de Convênio
com o Ministério da Justiça para Implantação do Consolidado (Za Fase)
2710612000;

5- Proposta regional preliminar para Implantação do SIPIA 1za rase) -
definir prazos:

a)Treinamento Filosófico - Conselheiros novos e Treinamento Técnico
- Conselheiros e Técnico dos Municípios na área de processamento de
dados - definir prazos e competências;

b)Ampliação de equipamentos junto aos conselheiros Tutelares
definir mmpetências e prazos;

c)Integração ao Sistema de equipamentos do CMDCA e Executivos
Municipais - definir competências e prazos;

d)criafro de Núcleo do sIpIA Regionat - definir composifro e prazo
para instalação;

e)Plano de monitoramento do Sistema garantindo competências das
três esferas de Governo e Núcleo do SIpIÀ;

QAnálise da necessidade de renovação ou especificação de acordo
junto à Gmara do Grande ABC - Movimento "crànça prioridade 1,,.
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cÂnaane Do cRANDE ABc
tutovttutENTo REGIoNAL'cRtANçA pRtORtDADE í "

í. Termo do Acordo:

Rede de seruiços de atenção à lnfância e a Juventude.

2. Objeto do Acordo:

Fortalecimento/ criação de uma rede articulada de serviços de
âmbito local e regional que contempte prioritariamente a intervenção
na situação de risco pessoal e social de crianças e adolescentes no
conedor do Trolebus/Trens, bem como implementiar açôes de apoio à
implantação de medidas sócieeducativas ao jovem autor de ato
infracionat, em meio aberto, a partir do programa o Esbdo em Rede
e a Socreda,de Civil pela Valorização da Wda.

Objetivo e Abnngência:

o Ampliar a capacidade de atendimento e articulação dos serviços
em rede local e regional visando maior resolutividade à situação
de risco.

. Bainos da região do Grande ABC de são Mateus, Jabaquara,
Mla santa catarina pertencentes ao município de são pautó.

3. Agentes Envolvidos:

. Municípios do Grande ABC: santo André, são Bemardo do
campo, são caetiano do sul, Diadema, Maúa, Ribeirão pires e
Rio Grande da Sena,

' Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adotescente
da Região do Grande ABC, 

i io Governo do Estado através das secretarias: Agricultura e
Abastecimento; Assistência e Desenvotvimento social; cultura;
Educação; Esportes e Turismo; Govemo e Gestão Estratégicai
Justiça e Defesa da cidadania; Emprego e Relações do
Trabalho; Saúde; Segurança pública e Tiansportes,
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O UNICEF,
. Sociedade Civil.

4. Atribuições de cada agente:

Prefeituns do Gnnde ABC:
A coordenação dos Trabalhos no âmbito dos Municípios seÉ

realizada pelo Orgão Gestor da Po!ítica de Assistência e
Desenvolvimento social a partir da Análise da Situção e de
lndicadores Sociais. A execução dos serviços seÉ realizada no âmbito
da Administração Pública Municipal com a parceria da Sociedade Civil
e de outras esferas do Governo.

Governo do Estado:
sob a coordenação da secretaria de Assistência e

Desenvolvimento social- SADS, estabelecer, com o apoio da
Secretaria de Govemo e Gestão Estratégica, à interface com as
demais secretiarias, de modo a integrar as agões desenvolvidas peta
rede de serviços instalada na região, o assessoramento e a
cooperação técnica e financeira.

A lnterlocução do grupo centrar- sADS se daÉ através da
Divisão Regional de Assistência e Desenvolvimento Social Grande
Sul, sediada em Santo André.

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente:
Deliberação e prioriâúo na atenção a situação de risco pessoat

e social.

UNICEF:
Cooperação Técnica e Financeira.

5. Monitoramento das Ações:

o monitoramento ocorrerá a partir do conselho Regional
Deliberativo do Movimento Regionat .Criança prioridaãe 1" e
semestralmente as ações deverão ser avaliadas pelos agentes
envolvidos de forma a otimizar/ redirecionar os encaminhamentos.
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ECA- Estatuto da Criança e do Adolescente
Suplemento D. O. E de 08 de agosto de 2,000

Município Distribuição
da População

S. B. Cam 660.396 3.500

S. André 625.524 3.500

Mauá 342.902 2.000

Diadema 323.tt6 2.000

S. C, Sul L39.326 1.000

R. Pires 97.550 1.000

R. Gde. Serra 34.726 1.000

Consórcio- reservas 1.000

total 15.000

Obs: Materia! produzido e disponibilizado pela Secretaria de Assistência

e Desenvolvimento Social- Governo do Estado de São Paulo.

Retirar na sede do CMDCA- SBC sito à Avenida Redenção no 22L

Centro- São Bernardo do Campo com Alessandra ou Edna

<-í
Marlene Bueno

P/ Movimento "Criança

Distribuição
de Material
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SIPIA - Sistema de Informação para
Infância e Juventude

Retrospectiua e Prcposta Regional do Grande ABC
a

1- Acordo assinado junto a Câmara do Grande ABC - Movimento
"Criança Prioridade L" - novembro/ 97;

2- Capacitação Regional para Implantação do SIPIA - maiol 99;

3- Implantação parcial do SIPIA na região do Grande ABC (la Fase);

4- Reunião na S.A.D.S (chefia de Gabinete).Assinatura de Convênio
com o Ministério da Justiça para Implantação do Consolidado (Za Fase)
2710612000;

5- Proposta regional preliminar para Implantação do SIPIA (2a Fase) -
definir prazos:

a)Treinamento Filosófico - Conselheiros novos e Treinamento Técnico
- Conselheiros e Técnico dos Municípios na área de processamento de
dados - definir prazos e competências;

b)AmpliaçãodeequipamentosjuntoaosConselheirosTutelares
definir competências e prazos;

c)Integração ao Sistema de equipamentos do CMDCA e Executivos
Municipais - definir competências e prazos;

d)criação de Núcleo do SIPIA Regional - definir composição e prazo
para instalação;

e)Plano de monitoramento do Sistema garantindo cornpetências das
três esferas de Governo e Núcleo do SIpIA;

f,)Análise da necessidade de renovação ou especificação de acordo
junto à Gmara do Grande ABc - Movimento "criança prioridade 1".
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cÂMARA Do GRANDE ABc
MOVTMENTO REGIONAL',CRtANçA PRIORIDADE Í'

í. Termo do Acordo:

Rede de serviços de atenção à lnfância e a Juventude.

2. Objeto do Acordo:

Fortalecimento/ criação de uma rede articulada de serviços de
âmbito loca! e regional que contemple prioritariamente a intervenção
na situação de risco pessoal e social de crianças e adolescentes no
conedor do Trolebus/Trens, bem como implementar ações de apoio à
implantação de medidas sócieeducativas ao jovem autor de ato
infracional, em meio aberto, a partir do programa o Esbdo em Rede
e a SocÍedade Civil pela Valorização da Vida.

Objetivo e Abnngência:

. Ampliar a capacidade de atendimento e articutação dos serviços
em rede local e regional visando maior resolutividade à situação
de risco.

o Bainos da região do Grande ABC de são Mateus, Jabaquara,
Mla santa catarina pertencentes ao município de são paulo.

3. Agentes Envolvidos:

. Municípios do Grande ABC: santo André, são Bemardo do
campo, são caetano do sul, Diadema, Maúa, Ribeirão pires e
Rio Grande da Sena,

' Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente
da Região do Grande ABC, 

r \. Govemo do Estado através das secretarias: Agricuttura e
Abastecimento; Assistência e Desenvolvimento socld; cultura;
EducaÉo; Esportes e Turismo; Govemo e Gestiio Estratégicai
Justiça e Defesa da Cidadania; Emprego e Relações do
Trabalho; Saúde; Segurança pública e TianCportes,
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. UNICEF,

. Sociedade Civil.

4. Atribuições de cada agente:

Prefeituns do Gnnde ABC:
A coordenação dos Trabalhos no âmbito dos Municípios seÉ

reahzada pelo Orgão Gestor da Política de Assistência e
Desenvolvimento social a partir da Análise da Situção e de
lndicadores Sociais. A execução dos serviços seÉ realizada no âmbito
da Administração Pública Municipal com a parceria da Sociedade Civil
e de outras esferas do Governo.

Governo do Estado:
sob a coordenação da secretaria de Assistência e

Desenvolvimento social- SADS, estaberecer, com o apoio da
Secretaria de Govemo e Gestão Estratégica, à interface com as
demais secretarias, de modo a integrar as agões desenvolvidas pela
rede de serviços instalada na região, o assessoramento e a
cooperação técnica e financeira.

A lntedocução do grupo centrar- SADS se daÉ através da
Divisão Regional de Assistência e Desenvolvimento Social Grande
Sul, sediada em Santo André.

conselhos Municipais dos Direitos da crtança e do Adotescente:
Deliberação e prioriaçâo na atenção a situação de risco pessoal

e social.

UNICEF:
Cooperação Técnica e Financeira.

5. Monitoramento das Ações:

o monitoramento ocorrerá a partir do conselho Regionat
Deliberativo do Movimento Regionat .criança prioridaãe 1" e
semestralmente as a@es deveÉo ser avatiadas pelos agentes
envolvidos de forma a otimizar/ redirecionar os encaminÀamentos.
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